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4'TERMO ADITM AO CONTRATO t" O22l2Ot8.

4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
022/2018, QAE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM I.ADO, A PREFEITARA MUNICIPAL DE
ITABAIANA E DO OUTRO, O SR. FILIDELFO
INÁCIO MACHADO, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITAIANA, Iocalizada à praça Fausro Cardoso, n. 12,
Centro, na cidade de Itabaiana, inscrita no CNPJ sob n" 13.104.74010001-lO, doravânte
denominada CONTRÁTANTE, neste ato represenrada por seu prefeito, o Sr. Adailton Resende
Sousa, Prefeito Municipal, brâsileiro, câsado, ponador do CpF n" 351;73'1.9O5-72, doravante
denominada CONTRATANTE e o Seúor Filadelfo Inácio Machado, portador do R.G. n
t51.902, SSPiSE e inscrito oo CPF. sob o n" 010.528.885-34, residenre e domiciliado na Rua
Marechal Deodoro da Fonseca, n'429, neste Município, doravante delominado contratado
firmam o presente Termo Aditivo, rcgido pela ki n. 8.666/93 e suas alterâções posteriores,
conforme cláusulas e condições seguintesl

CLÁUSULA I _ DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto

I - a pronogação do prazo de vigência do Contrato n" 02212018, que ora se adita, conforme disposto
XIV-D e de acordo as disposiçóes do arr. 57, II, dâ Lei n.em suâ

8.666/93, por um perÍodo de mais 12 (doze) meses, através da qual o mesmo aringtá seu período de
60 (sessenta) meses, ou seja, aré 02 (dois) dejaneiro de 2023.

II - Retificação da dotação orçamentáÍia para adequação ao respectivo orçamento/2o22, a qual
passaráâseraseguinte

/ 02.05 - Secretaria de Educação
/ 04.122.0001.2.009 - Manutenção da Secrerâria de Educação
/ 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física
r' 3390.36.14 -Locação de imóveis

'/ Fonte - 1500

III - Retificação da CLÁI ULA xvl . Do Aco EDA FISCALIZA cao
sentido de modificar o fiscal do conhato ali consta[te e v

alteração do anterior , a qual passará a ter a seguinte redação

PraÇo Fausto Cardoso, I2 ItabarunolsE- 3431-97t6 -CNpJ: 13.t0a.740/000t_)0

irtude
(4 . 67. Lei n" E.666l93) no
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o Art.
8.666/93).
Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". 8.666/93, fica designado servidor nomeado em
ponaria especifica, pâIa acompanhar e fiscalizar execução do presenre Contrato.
§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para gaÍanlir a
qualidade desejada.

§2' . A ação da fiscalização não exonerâ a Con[atada de suas responsâbilidades contratuais

ÀII-D ES FIN
Pemanecem em vigor as demais cláusulas e condlções do Contrâto que orâ se adita, não
modificâdas. implícirâ ou expliciramenle, por este in(rrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02
(duas) viâs de igual teor, para um só fim legal.

Itabaiana. 28 de dezembro de 2021
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Praço Fausto Cardoso, l2 ltabaidna/S'- 3131-9716 - CNPJ. 13.t04.710/00A)-t0


